
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7593 -  Rio de Janeiro,   01 de dezembro de 2008 

 
1) PROGRAMAÇÃO DE JOGO 
Discriminamos abaixo o jogo a ser realizado, válido pela seguinte competição: 
 
■ Campeonato Estadual da Terceira Divisão ► Final  
   
Data Dia Hora Jogo de Volta  Estádio 
03.11 4ª F 16:00 Quissamã  x  Campo Grande Quissamã  
 
2)  FERJ – CAMPEONATOS ESTADUAIS  – CAMPEÕES E VICES  
Para conhecimentos de todos os interessados,  comunicando que os clubes, 
abaixo relacionados, sagraram-se Campeões  e Vices  nas   seguintes  
competições :  
 
► Campeonato Estadual de Juvenil das Divisões de Profissionais  
●    Campeão: Fluminense Football Club  
●    Vice  Campeão: Clube de Regatas do Flamengo 
 
► Campeonato Estadual de  Infantil  das Divisões de Profissionais 
●    Campeão: Fluminense Football Club 

●    Vice  Campeão: Nova Iguaçu Futebol Clube  
 
► Campeonato Estadual de Mirim 
●    Campeão: Nova Iguaçu Futebol Clube 

●    Vice  Campeão:  Fluminense Football Club 
 
► Campeonato Estadual Amador da Capital da Categoria Juvenil 
●    Campeão: Centro Educativo de Esporte da Via do João  
●    Vice  Campeão: Centro Esportivo El Shaddai 
 
► Estadual Amador da Capital da Categoria Infantil  
●    Campeão: Centro Educativo de Esporte da Via do João  
●    Vice  Campeão: Uni Souza Futebol Clube 
 
3)  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA   
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo o teor das seguintes 
correspondências:  
 
► Fax n° 1087/08  ► Citação  ► Expedido em 01.12.08 
“ Comunicamos  que será julgado neste Superior Tribunal de Justiça Desportiva 
em seu Plenário, sito a Rua da Ajuda nº 35/15º andar – Rio de Janeiro/RJ,  dia 04 
de dezembro de 2008, quinta-feira, com início às 13:00 (treze) horas, o seguinte 
processo:    
● Processo nº 257/2208 – Recurso Voluntário – Recorrente: Procuradoria da 
Quarta Comissão Disciplinar – Recorridos:  Diego Tardelli e Fábio Luciano, atletas 
do CR Flamengo.  Ficam os supramencionados, de acordo com o disposto nos 
Arts. 45 e 46 do CBJD, citados e intimados para a sessão de instrução e 
julgamento. Atenciosamente   Adriana Solis. Secretária do STJD “ 
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►  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA   
 
► Fax n° 553/08  ► Decisão   ► Expedido em 01.12.08 
“A Quarta Comissão Disciplinar reunida em 28 de novembro do corrente, decidiu: 
 
● Absolver o André Luiz Garcia, quanto a imputação do Art. 254 do CBJD e, 
suspender por 02 partidas o atleta Túlio Lustosa Seixas Pinheiro, por infração ao 
Art. 254 do CBJD, ambos pertencentes ao Botafogo  FR – Proc. 168/2008 – 4ª 
CD. 
 
●  O douto Procurador requer a desclassificação do Art. 253 para o Art. 250 ou 
para o Art. 251, todos do CBJD, com relação ao atleta Diego Tardelli Martins e, 
absolve o atleta Diego Tardelli Martins, quanto a imputação do Art. 253 do CBJD 
e, absolve o atleta Fábio Luciano, quanto a imputação do Art. 252 do CBJD, contra 
o voto do Auditor Dr. Paulo Bracks que o suspendia por 01 partida, 
desclassificando a infração para o Art. 251 do CBJD, ambos pertencentes ao CR 
Flamengo – Proc. 169/08 – 4ª CD.   
 
●   Favor cientificar seus filiados. André Luiz B. da Silva . Secretário.” 
 
5)  DUQUE DE CAXIAS – FÉRIAS COLETIVAS  
Comunicamos  que recebemos o Oficio s/nº,  expedido nesta data  pelo Duque de 
Caxias Futebol Clube, informando que  os atletas profissionais do clube  estão 
gozando de férias no período de 26 de janeiro à 26 de dezembro de 2008. 
 
6)  DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
■  nº 165/08 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Rescisões    
 ● Transferência  
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Liberações  
 
7) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Comunicamos que segue anexo ao presente boletim,  as seguintes Comunicações:  
 
■ n° 333/08 – Decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional  
 
■ n° 334/08 – Edital de Citação da 5ª Comissão Disciplinar Regional nº 08/08 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE  

 
 

    



    
Boletim Oficial nº 7593 01.12.08  03  

     
DEPARTAMENTO DE REGISTRO 

 
RIO DE JANEIRO, 01 DE DEZEMBRO 2008 

COMUNICAÇÃO Nº 165 
 
 
 

RESCISÕES REGISTRADAS PELA CBF 
 
 
BOAVISTA SC 
MARCOS AURÉLIO DE SOUZA SILVA 
 
SAMPAIO CORREA E 
WILLY DE PAULA FARIAS 
 
SENDAS PÃO DE AÇÚCAR EC 
EMERSON SOUZA DA SILVA 
 
 
TRANFERÊNCIA CONCEDIDA PELA CBF 
 
 
EC TIGRES DO BRASIL LTDA 
CRISTIAN FERNANDO DE SENA SANTOS, TRANSF. P/ VITÓRIA S/A, DA FED. 
BAHIANA DE FUTEBOL. 
 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
CARDOSO MOREIRA FC 
RENAN BERNARDES DE BARROS    135.951 
 
EC TIGRES DO BRASIL LTDA 
CRISTIAN FERNANDO DE SENA SANTOS   148.886 
 
GOYTACAZ FC 
ANTONIO ORLANDO DE QUEIROZ MACEDO NETO 147.094 
 

 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  
 
 

Rio de janeiro, 01 de dezembro de 2008. 
 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 333/08 – TJD/RJ 
 
 
 
DECISÃO DA “1ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Jonei Garcia Alvim, presente os Auditores Dr. Vagner 
Lima Gabriel, Dr. José Carlos Ribeiro Alves, Dr. Marcelo Jucá e o Auditor Substituto Dr. 
Daniel Portugal, o Procurador Dr. Luiz Ribeiro, ausência justificada do Dr. Luiz Tavares C. 
Meyer, reuniu-se às 16:07 horas do dia 28 de novembro de 2008, no Auditório da 
Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, situado à Rua Radialista Waldir 
Amaral, nº 20, Maracanã, tomando as seguintes deliberações. 
 
 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 
2) Processo: nº 1088/08  
Denunciado: Ygor Fonseca (Atleta do Serrano FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Serrano FC X América 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 28/10/2008 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima Gabriel 
 
Resultado: No mérito, por maioria, absolvido o  denunciado, quanto à imputação do art. 
250 do CBJD. Voto vencido, do Auditor Dr. Vagner Lima e Dr. Marcelo Jucá que 
imputavam pena de suspensão de 1 (uma) partida pelo  art. 250 CBJD. 
 
 
3) Processo: nº 1089/08 
Denunciado: Luan de Assis C. Leite (Atleta do Volta Redonda FC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: Paraíba do Sul FC X Volta Redonda FC 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 29/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Jose C. Ribeiro 
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Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 1 (uma) partida, quanto à 
desclassificação do art. 258 CBJD para o art. 255 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. 
Jose C. Ribeiro, que imputava pena de suspensão de 3(três) partidas, quanto a 
desclassificação do art. 258 para o art. 250 do CBJD. 
 
 
4) Processo: nº 1090/08  
Denunciado: Juvenal Alves de Barros (Prep. Físico do C.A Castelo Branco) 
Tipificação:  Art. 188 do CBJD 
Jogo: Sendas EC X C.A Castelo Branco 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 29/10/2008 
Auditor relator: Dr. Daniel Portugal 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 30 (trinta) dias, quanto 
à imputação do art. 188 do CBJD. 
 
5)Processo: nº 1091/08  
Denunciado: Gustavo Almeida Gomes  
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
Jogo: Profute FC X Volta Redonda FC 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 25/10/08 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Marcelo Jucá 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o  denunciado em 1 (uma) partida, quanto à 
desclassificação do art. 255 para o art. 250 do CBJD. Voto vencido, do Auditor Dr. Daniel 
Portugal e Dr. Vagner Lima, que imputavam pena de suspensão de 1 (uma) partida, pelo  
art. 255 do CBJD.  
 
  
6)Processo: nº 1092/08  
Denunciado: Jonas Xavier dos Santos (Friburguense FC) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Madureira EC X Friburguense FC 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 24/10/08 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima Gabriel 
 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 1 (uma) partida, quanto à 
desclassificação do art. 250 para o art. 255 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Vagner 
Lima e Dr. Marcelo Jucá, que imputavam pena de suspensão de 1(uma) partida, quanto o 
art. 250 do CBJD. 
 
7) Processo: nº 1093/08  
Denunciado: Marcio Almeida G. de Souza (Atleta do Villa Rio EC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Villa Rio EC X Fluminense FC 
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Categoria: Juniores 
Data jogo: 30/09/08 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. José C. Ribeiro 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1 (uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
 
 
8) Processo: nº  1094/08 
Denunciado: Victor Hugo L. Souza (Atleta do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Volta Redonda X Nova Iguaçu FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 18/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villabôas 
Auditor relator: Dr. Daniel Portugal 
Depoimento Pessoal: Victor Hugo Lameira 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2 (duas) partidas, 
quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
 
9) Processo: nº 1095/08 
Denunciado: Ulisses dos S. Soares (Atleta do Botafogo FR) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo:  Profute FC X Botafogo FR 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 18/10/2008 
Auditor relator: Dr. Marcelo Jucá 
 
Resultado: Processo retirado de pauta. Voltará na próxima assentada. 
 
 
10) Processo: nº 1096/08 
Denunciado: Renan Santos de Oliveira( Atleta do Olaria AC)  
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
Jogo: Bangu AC X Olaria AC 
Categoria: Juniores  
Data jogo: 23/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, quanto a 
desclassificação do art. 253 para o art. 255 do CBJD.  Voto vencido do auditor Dr. José C. 
Ribeiro, que imputava pena de suspensão de 120(cento e vinte) dias, quanto ao art.253 
CBJD.  
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11) Processo: nº 1097/08 
Denunciado: Ruan de Souza Rosário (Atleta do Americano  FC) 
Tipificação: Art. 251 do CBJD 
Jogo: Americano FC x Olaria AC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 01/11/2008 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas 
Auditor relator: Dr. José Carlos Alves 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 2(duas) partidas, quanto à 
desclassificação do art. 251 para o art. 252 do CBJD. Voto vencido dos Auditores Dr. 
Marcelo Jucá e Dr. Jonei Garcia que imputava a pena de suspensão de 1 (uma) partida 
quanto ao art. 251 do CBJD.  
 
 
 
12) Processo: nº 1098/08 
Denunciado: Luis Guilherme de Oliveira (Atleta do Americano FC) 
Tipificação: Art. 251 CBJD 
Jogo: Americano FC X Fluminense FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 22/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas 
Auditor relator: Dr. Daniel Portugal 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1 (uma) partida, 
quanto à imputação do art. 251 do CBJD. 
 
 
13) Processo: nº 1099/08 
Denunciado: Carlos Henrique P. da Silva 
Tipificação: Art. 253 CBJD 
Jogo: Fênix FC X Mesquita FC 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 22/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Marcelo Jucá 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 120 (cento e vinte) dias, 
quanto à imputação do art. 253 do CBJD. Voto vencido, do Auditor Dr. Marcelo Jucá, que 
imputava pena de suspensão de 2 (duas) partidas quanto a desclassificação do art. 253 
para o art. 255 do CBJD. 
 
 
14) Processo: nº 1100/08 
Denunciado: Rerisson Figueira Silva (Atleta do Macaé Esporte FC) 
Tipificação: Art. 250, 252 e 253 CBJD 
Jogo: Macaé Esporte FC X Botafogo FR 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 22/10/2008 
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Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima 
Depoimento Pessoal: Rerisson Figueira 
Testemunha: Daniel Wilson B. de Castro (Arbitro) 
 
 
Resultado: No mérito, por maioria, absolvido o denunciado,  quanto a imputação do art. 
250 CBJD, suspenso em 2 (duas) partidas pelo art. 252 CBJD e suspenso em mais  
3(tres) partidas, quanto à desclassificação do art. 253 para o art. 255 CBJD. 
Voto vencido do auditor Dr. Vagner Lima, que imputava pena de suspensão de 120(cento 
e vinte) dias, quanto ao art. 253 CBJD e Dr. Marcelo Jucá e Dr. Daniel Portugal, que 
imputava pena de suspensão de 1(uma) partida, quanto ao art. 250 CBJD. 
 
 
15) Processo: nº 1101/08 
Denunciado: José Carlos M. dos Santos ( Técnico do Macaé Esporte FC) 
Tipificação: Art. 188 CBJD 
Jogo: Macaé Esporte FC X Vasco da Gama FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 22/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas  
Auditor relator: Dr. José Carlos Ribeiro 
Depoimento Pessoal: José Carlo dos Santos 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 30 (trinta) dias, quanto à 
imputação do art. 188 do CBJD. Voto vencido, do Auditor Dr. José Carlos, que imputava 
pena de suspensão de 30 (trinta) dias pelo art. 187 II CBJD. 
 
 
 
16) Processo: nº 1102/08 
Denunciado: Luciano Cipriano da Silva (Atleta do Fênix FC) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Fênix FC X Paraíba do Sul FC 
Categoria: 3ª Divisão - Profissionais 
Data jogo: 01/11/2008 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Daniel Portugal 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o  denunciado em 1 (uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
 
 
17) Processo: nº 1103/08 
Denunciado: Bruno Sergio de O. Antão (Atleta do A.A Portuguesa) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Duque de Caxias FC X A.A Portuguesa 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 01/11/2008 
Representante legal do denunciado: Salim Sleman 
Auditor relator: Dr. Marcelo Jucá 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o  denunciado em 3 (três) partidas, 
quanto à imputação do art. 254 do CBJD.  
 
18) Processo: nº 1104/08 
Denunciado: Mateus Midding Stefanelo (Atleta do Boa Vista FC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo:  Arraial do Cabo FC X Boa Vista FC 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 18/10/2008 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o  denunciado em 1 (uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254 para o art.  250 do CBJD.  
 
 
 
19) Processo: nº 1105/08 
Denunciado: Marcos Vinicius R. Mateus (Atleta do Villa Rio EC) 
Tipificação: Art. 253 CBJD 
Jogo:  Olaria AC X Villa Rio EC 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 25/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. José C. Ribeiro 
Testemunha: André Luiz da S. Soares ( Arbitro) 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o  denunciado, quanto à imputação do 
art. 253 do CBJD.  Voto vencido do Auditor Dr. Marcelo Jucá, que imputava pena de 
suspensão de 2(duas) partidas, quanto a desclassificação do art. 253 para o art. 255 do 
CBJD.   
 
 
20) Processo: nº 1106/08 
Denunciado: Thiago Vieira da Silva (Atleta do Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo:  Duque de Caxias FC X A.A Portuguesa 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 01/11/2008 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Daniel Portugal 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o  denunciado em 1 (uma) partida, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. Voto vencido do Dr. Daniel Portugal e Dr. Jose Carlos, 
que imputava pena de suspensão de 1(uma) partida, quanto a desclassificação do art. 
255 para o art. 255 do CBJD.  
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21) Processo: nº 1087/08  - QUEIXA 
Denunciado: Abel Coutinho (Diretor de Futebol do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 188 § único e art. 189 CBJD 
Data: 14/11/2008 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Marcelo Jucá 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 60 (sessenta) dias, 
quanto à imputação do art. 188 § único e suspenso em 60 (sessenta) dias, quanto à 
imputação do art. 189 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Jose Carlos, que imputava 
pena de suspensão de 120(cento e vinte) dias para cada artigo C/C art. 179 V do CBJD. 
 
 
 
22) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO ART. 182 
CBJD. REDUÇÃO DA PENA PELA METADE. 
 
 
                          23) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 
 
  24) O Presidente da Comissão votou em todos os processos.  
 
 
  25) Não houve pedido de lavratura de acórdãos. 
 
 
   26) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18:30 horas. 
 
 
 
 
                         Rio de Janeiro, 01 do dezembro de 2008. 
 

 
 
 
 
                                           Jonei Garcia 
                                  Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
                                                     Eliane Cavalcante Neno Rosa 
                                                      Secretária Geral do TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  
 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2008. 
 
 
Comunicação n° 334/08-TJD/RJ 
 

EDITAL DE CITAÇÃO –’’5ª’’ COMISSÃO DISICPLINAR REGIONAL - Nº 08/08 TJD/RJ 
 

De ordem do Auditor Presidente da “5ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL CDR  -  e para 

os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua Radialista 

Waldir do Amaral , nº 20, 1ª andar,  Auditório da Federação de Futebol do Estado do Rio de 

Janeiro, Maracanã, até às 16:00 horas do dia 05 de  dezembro de 2008, face às denúncias 

da douta Procuradoria: 
 
ATLETAS                                                  

CARLEONE MARQUES DA SILVA FUTURO BEM PRÓXIMO ART. 250 CBJD 

PAULO HENRIQUE BARRACH  DE LIMA FUTURO BEM PRÓXIMO ART. 250 CBJD 

CAIAN BRITO LOPES AA PORTUGUESA ART. 250 CBJD 

DAVID DE ALMEIDA VITORINO AA PORTUGUESA ART. 254 CBJD 

RODRIGO MARTINS MAHON MACAÉ ESPORTE FC ART. 250 CBJD 

PAULO SERGIO BRASILIENSE DA SILVA BELA VISTA FC ART. 254  BJD 

FELIPE FERREIRA DE MORAES HONORÓRIO VOLTA REDONDA FC ART. 250 CBJD 

THIAGO MACEDO DE ALMEIDA TIGRES DO BRASIL FC ART. 253 CBJD 

CARLOS ALBERTO DA SILVA JÚNIOR PROFUTE FC ART. 253 CBJD 

GLAUBERT LOPES DA CRUZ BELA VISTA FC ART. 253 CBJD 

RICARDO GUILHERME CUNHA EMERICK SAMPAIO CORRÊA FE ART. 254 CBJD 

WASHIGTON BARBOSA PEREIRA  BARRA MANSA FC ART. 250 CBJD 

CRISTIANO CRISTOVÃO DE SOUZA RUBRO SOCIAL FC ART. 254 CBJD 

LUCIANO C. DA SILVA FENIX FC ART. 250 CBJD 

THIAGO ELEUTÉRIO XAVIER DA SILVA OLARIA AC ART. 253 CBJD 

ZAMBI DOS SANTOS OLIVEIRA NOVA IGUAÇU FC ART. 253 CBJD 

THOMAS BRAGA JENNE PEREIRA PINTO SERRANO FC ART. 254 CBJD 
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DIEGO MARQUES MIRANDA SERRANO FC ART. 253 CBJD 

RAFAEL MORENO PEDROSA MACIEL          CR FLAMENGO ART. 253 CBJD 

KELVIN FERREIRA FERNANDES DE SOUZA SENDAS EC ART. 254 CBJD 

STENIO MONTEIRO SANT’ANA AA PORTUGUESA ART. 254 CBJD 

CARLOS HENRIQUE DE SILVA CFZ DO RIO  ART. 252 CBJD 

YGOR DE FREITAS FONSECA SERRANO FC ART. 254 CBJD 

LUCAS DE ALMEIDA SILVA VOLTA REDONDA FC ART. 252 CBJD 

ANDERSON VITAL DA SILVA VOLTA REDONDA FC ART. 252 CBJD 

ANDRÉ FELIPE DE ALMEIDA BOA VISTA SC ART. 250 CBJD 

SÉRGIO FELIPE SILVA DOS SANTOS BOA VISTA SC ART.  250 CBJD 

    
 

ASSOCIAÇÕES 

 
MACAÉ FC ASSOCIAÇÃO ART. 206 CBJD 

KAISERBURG FC ASSOCIAÇÃO ART. 206 CBJD 

VOLTA REDONDA FC ASSOCIAÇÃO ART. 206 CBJD 

CFZ DO RIO ASSOCIAÇÃO ART. 215 CBJD 

FLUMINENSE FC ASSOCIAÇÃO ART. 215 CBJD 

 
 

DIRIGENTES 

 
ANTÔNIO CARLOS DE MELO MACEDO  

(treinador) 

  

BELA VISTA FC ART. 187 II CBJD 

ISMAEL PEREIRA DE CARVALHO (treinador 

de goleiros) 

BELA VISTA FC ART. 187 II  CBJD 

FERNANDO JANNUCCI (treinador ) CFZ  DO RIO ART. 187 II CBJD 

ALCELINO JOSÉ DE SOUZA (treinador) AMÉRICA FC ART. 187 II E 188 CBJD. 

JOÃO CARLOS ALVES (DIRETOR) BOA VISTA SC ART. 188 CBJD. 

  ART. 188  CBJD 
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    DEPOIMENTOS 

 
EDUARDO JOSÉ RODRIGUES 

OLIVEIRA DE ARAÚJO 

ARBITRO DA PARTIDA (JOGO 22/10/08 – Nova Iguaçu FC x 

Olaria AC – 2ª Divisão de Profissionais) 

LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 

E CHRISTOPHER DA CRUZ 

ARBITROS DA PARTIDA (JOGO 17/11/08 – América FC x 

CFZ do Rio – Infantil) 

ROBSON FARIA MARTINS ARBITRO DA PARTIDA(JOGO 18/10/08 – Serrano FC x 

Volta Redonda FC – Juniores) 

     

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 45 e 
46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO que ocorrerá ás 17:00 horas do dia 05 de dezembro de 2008, no auditório da 
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO à Rua Radialista Waldir 
Amaral, nº 20, 1º andar, Maracanã, cidade do Rio de Janeiro. 

 
  

 Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2008. 
 
 
 
 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária TJD/RJ 

 
 
 

 


